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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001201-89.2005.815.0541
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Pocinhos
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Mibra Minérios Ltda
ADVOGADO: Saulo Medeiros da Costa Silva
APELADA: Itapessoca Agro Industrial S/A
ADVOGADA: Mariana de Oliveira Melo 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  TÍTULO.
PRELIMINAR DE  DESERÇÃO.  RECURSO  DEVIDAMENTE
PREPARADO. REJEIÇÃO.  MÉRITO. AUSÊNCIA DE PROVAS DE
QUITAÇÃO OU PAGAMENTO DOS DÉBITOS ORIGINÁRIOS DOS
TÍTULOS.  ÔNUS QUE  COMPETIA  AO AUTOR.  INTELIGÊNCIA
DO ART. 333, INCISO I, DO CPC. ANULAÇÃO DE APENAS UM
TÍTULO COM BASE NO LAUDO PERICIAL.  MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA POR FORÇA DO PRINCÍPIO DO NON REFORMATIO
IN PEJUS. DESPROVIMENTO.

- Não  há  que  se  falar  em deserção  quando  a  apelação  foi
devidamente preparada.

- Nos termos do art. 333, inciso I, do CPC, caberia à empresa
demandante  ter  comprovado  o  pagamento  dos  títulos  que
pretendia ver anulados.

-  Do  STJ:  “Se  apenas  uma  das  partes  interpõe  recurso,  é
vedado ao Tribunal agravar a situação do recorrente, sob pena
de  ensejar  reformatio  in  pejus,  vedada  pelo  ordenamento
jurídico.” (REsp 813.067/PR, Relatora: Ministra Denise Arruda,
Primeira  Turma,  julgado  em  25/11/2008,  publicação:  DJe
16/02/2009).
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA  a Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, rejeitar a
preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação.

MIBRA MINÉRIOS LTDA interpôs apelação cível contra sentença
(f. 301/304) proferida pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de
Pocinhos que, nos autos da ação anulatória de títulos c/c perdas e danos,
movida contra ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL S/A,  julgou parcialmente
procedente o pedido inicial.

Na  decisão  recorrida  o  Magistrado  singular  ressaltou  que  “o
pedido anulatório procede apenas em relação ao título nº 287.877, no
valor  de  R$  4.281,22,  já  que  os  demais  não  foram quitados”,  e,  em
consequência, tornou definitiva a sustação apenas com relação ao referido
título.

Em  seguida,  a  promovida  opôs  embargos  declaratórios  (f.
307/310),  que  foram  acolhidos  (f.  322/322v),  reconhecendo-se
contradição na sentença, apenas para determinar-se que os honorários
advocatícios  devem  ser  compensados  na  forma  do  art.  21,  parágrafo
único, do CPC. 

A Mibra Minérios Ltda  apelou, alegando que pagou nominal e
integralmente  alguns  dos  títulos  apontados  para  protesto,  além de ter
efetuado, com o consentimento da apelada, vários depósitos em sua conta
bancária  para  pagamento  parcial  e  abatimento  em  sua  conta  de
compradora contínua, quitando parcialmente outros títulos.

Com  isso,  requereu  a  reforma  da  sentença  para  que  seja
declarada a inexistência do débito decorrente dos títulos que embasam a
presente ação, bem como determinada a devolução em dobro dos valores
pagos e cobrados indevidamente, além da condenação da promovida ao
pagamento de perdas e danos e honorários advocatícios (f. 325/330).

 Contrarrazões,  às  f.  333/342,  suscitando  a  preliminar  de
deserção e, no mérito, pugnando pela manutenção da sentença.

A Procuradoria de Justiça não se manifestou quanto ao mérito
recursal (f. 352/355).

É o relatório.
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VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
Relator

DA PRELIMINAR DE DESERÇÃO:

A parte apelada, Itapessoca Agro Industrial S/A, suscitou, nas
suas  contrarrazões,  a  preliminar  de  deserção do  recurso  apelatório,
alegando que a quantia paga não estaria de acordo com o valor da causa.

Ocorre que, ao contrário do sustentado pela apelada, o valor do
preparo da apelação não está vinculado ao valor da causa, ou seja, o fato
de a apelante ter deixado em branco o campo referente ao valor da causa
não interferiu no cálculo do preparo.

Assim, a guia de recolhimento e o comprovante de pagamento
colacionados às f. 331 fazem prova do preparo da apelação, impondo-se
a rejeição da preliminar de deserção.

MÉRITO RECURSAL:

Extrai-se dos autos que as empresas litigantes mantinham uma
contínua  relação  mercantil,  principalmente  no  que  tange  à  compra  e
venda de cimento.

Em  decorrência  dessas  transações  comerciais,  a  Itapessoca
Agro  Industrial  S/A,  ora  apelada,  protestou  vários  títulos  emitidos  em
nome da Mibra Minérios Ltda, apelante, por falta de pagamento, aceite ou
devolução.

Argumentando  ter  quitado  ou  efetuado  o  pagamento  parcial
dos débitos, a Mibra Minérios Ltda moveu a presente ação, visando anular
os títulos objeto dos protestos.

Ocorre que não há nos autos elementos comprobatórios da tese
autoral. Com efeito, a promovente/apelante não fez prova do pagamento
dos débitos, ônus que lhe competia, nos termos do art. 333, I, do CPC, in
verbis:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; […].

Frise-se que a Mibra Minérios Ltda não juntou aos autos cópia
de  depósito,  comprovante  de  pagamento  de  título  ou  recibo  dando
quitação de dívidas contraídas perante a Itapessoca Agro Industrial S/A.
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A  deficiência  quanto  ao  conteúdo  probatório  da  tese  da
empresa  autora  é  tão  visível  que  o  próprio  perito  teve  que  realizar
diligências  para  poder  elaborar  o  laudo.  Os  elementos  utilizados  pelo
perito foram obtidos extra-autos, conforme se verifica do trecho do laudo
a seguir transcrito:

Foram necessárias  diligências,  pois  os  documentos  acostados  aos
autos não eram suficientes para subsidiarem a construção do Laudo
Pericial Contábil. Três diligências foram realizadas.

A  primeira  diligência  foi  realizada  junto  a  empresa  autora,  onde
foram requisitados os Livros Diários e Razão dos anos 2003 e 2004 e
documentos que comprovassem o pagamento dos títulos objetos da
ação,  nesta  foram  disponibilizados  apenas  os  comprovantes  de
pagamentos da empresa autora. (f. 231).

Mesmo diante desse quadro,  deve ser mantida a sentença
que anulou o título n. 287.877, tendo em vista o princípio do non
reformatio  in  pejus,  que  veda  ao  Tribunal  agravar  a  situação
daquele que recorre.

Eis jurisprudência nesse sentido:

RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO.  PRISÃO  ILEGAL.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. JUROS MORATÓRIOS. TERMO
INICIAL.  EVENTO  DANOSO.  REFORMA  EM  SEDE  DE  REEXAME
NECESSÁRIO.  REFORMATIO  IN  PEJUS  CONFIGURADA.  SÚMULA
45/STJ.  CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA
DO ARBITRAMENTO DO VALOR INDENIZATÓRIO. SÚMULA 362/STJ.
RECURSO  PROVIDO.  1.  Se  apenas  uma  das  partes  interpõe
recurso,  é  vedado  ao  Tribunal  agravar  a  situação  do
recorrente, sob pena de ensejar reformatio in pejus, vedada
pelo ordenamento jurídico. (...) 4. Recurso especial provido.1 

Por último, não há que se falar em perdas e danos sofridos pela
autora/apelante, uma vez que ela não comprovou a quitação dos títulos
protestados.

Ante o exposto,  rejeito a preliminar e,  no mérito, nego
provimento  à  apelação,  mantendo  a  sentença  em  todos  os  seus
termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO

1 REsp 813.067/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 25/11/2008, DJe 16/02/2009.
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EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA) e com  o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 10
de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                        Relator
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